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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 617/2023
Moção de Congratulações e Louvor aos 31 anos de profissão do Professor Antonio Carlos Mendes, da Escola Instituto Laura Vicuña.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
               A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Professor Antonio Carlos Mendes, sito ao endereço Rua Domingos José de Almeida, nº 3388, Bairro São Miguel, CEP 97500-004, a ser entregue em Sessão específica, com o seguinte teor
Parabenizamos o Professor Antonio Carlos Mendes pelos seus 31 anos como educador da Escola Instituto Laura Vicuña.
                        Uma história de vida dedicada ao ofício de ensinar  e  desenvolver o conhecimento através de seu trabalho e dedicação profissional 
                Agradecemos a partilha de   ensinamentos para a vida, pois um  professor não somente ensina matérias. O professor disciplina alunos, aconselha, gerencia atividades, planeja o futuro e principalmente é formador de opinião.
                           E por tudo isso, todos nós queremos agradecer a este exímio educador, pois com seu empenho e dedicação  despertou nos alunos o interesse para um conceito mais amplo e científico sobre o que é a vida. 
Parabéns Professor Antonio Carlos Mendes por semear conhecimento e saberes valorosos aos alunos.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão dos 31 anos de profissão do Professor Antonio Carlos Mendes, da escola Instituto Laura Vicuña
Uruguaiana, 06 de dezembro de 2023. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
Destinatário: Professor Antonio Carlos Mendes
Endereço:  Rua Domingos José de Almeida, nº 3388, Bairro São Miguel, CEP 97500-004, 
xxx/cmu/gabXXX

